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RECORRENTEO:: VARIG S/A - VIAçA0 AeREA RIO -GRANDENSE
REUORRIDA N IRF - PORTO DE MANAUS - AM
RELATOR	 r, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS
RELATOR DESTONADO WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

RELATÓRIO

Em ato de conferOncia final de	 ri :1.
Viaçao Aérea Rio - Grandense fói responsabilizada pela falta de 01( um)
volume, contendo partes, peças e subconjuntos de unidade gravadora de
imagem, sendo-lhe exigido, em consequÊncia, o crédito tributário refe-
rente ao imposto de importaçao e à multa do art. 521, II, allnea "d",

i
do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n 91.030/85.

,As fis.49 a autuada impugnou a açao fiscal, alegando em	 Iresumo::

1 - que trata-se de carga consolidadar,	 .
2 - nao houve nenhuma reclamaçao de firma recebedor:j
3 - que o Auto de Infraçao é inválido para efeito de tribu-.

taçao. •

As fls. 59/61 ao apreciar as alegaçoes da impugnante, a
autoridade "a quo" julgou procedente a açao fiscal, mantendo a exigOn-
cia do crédito tributário.
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	 Inconformada com a decisao de primeira instãncia, a au-
tuada interpris recurso tempe .::: tivo a este E. Conselho, cuias • razoes
(fls. 64/65) leio em ,.,,,,,..,,ao (ler).	 .

E o relatorio.
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O argumento da recorrente de que nao pode ser responsa-
bilizada por nao ter havido, no presente caso, o procedimento de
toria aduaneira oficial, nao tem procedencia.

De conformidade com o disposto no art. 476 do Regula-
mento Aduaneiro, a Conferencia Final de Manifesto destina-se a consta-
tar falta ou acréscimo, de volume ou mercadoria entrada no território
aduaneiro, mediante confronto do manifesto com os registros de descar-
ga. Tal procedimento foi adotado corretamente no presente caso.

A vistoria aduaneira, â luz do Regulamento Aduaneiro,
desti~.:e .~r. ~rias ou faltas em mercadorias efetivamente de-
sembarcadas.

Outrossim, de acordo com o documento de fls. 46, cons-
• tRta- ,se que o importador, nos termos do ar t. 473 do Regulamento Adua-

neiro apresentou, por solicitaçao própria, a cl 00:1 da vistoria
oficial, responsabilizando mà perante a Fazenda Nacional pelOs enus
J ecorrentes de falta ou avaria.

Pelo exposto, tendo ocorrido a transferencia de respon-
sabilidade, estâ o transportador da mesma exonerado, r? :r pela qual
dou provimento ao recurso.

Sala das Sessoes, em .24 de abril de 1992.

eialia-o-KÇ
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator
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Nao assiste razao à recorrente ao alegar que nao pode
ser responsabilizada tributariamente em razao de nao ter havido a vis-
toria aduaneira oficial prevista no art. 467 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n. 91.030/85.

Com efeito no presente caso, a vistoria oficial nao
elucidaria o assunto, eis que realizada apenas em volumes que efetiva-
mente sao descarregados, o que nao ocorre no presente caso, conforme
constatado pela fiscalizaeao aduaneira, no momento da descarga .

Outrossim, o art. 476 do Regulamento Aduaneiro, dispoe
que "a conferência final de manifesto destina-se a constatar falta ou
acréscimo, de volume ou mercadoria entrada no território aduaneiro,
mediante confronto do manifesto com os registros de descarga".

Da análise do processo, verifica-se que a apuraçao da
falta, pela fiscalizaçao, obedeceu rigorosamente, os preceitos conti-
dos no art. 476 do Regulamento Aduaneiro, nao tendo, a recorrente,
produzido quaisquer prova- --cludentes de sua responsabilidade, no
curso do processo.

Isto pose, ego provi nto ao recurso.
Sala d.	 -ssoés, em 4 de	 ril de 1992.

LU : CARLOS VIANA DE VASCONCE OS - Relator
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